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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 1515/2014
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 13 de janeiro de 

2014 o júri de provas de doutoramento em Psicologia, requeridas por 
Pedro Filipe Ferrão Fialho, nos termos do artigo 27 da Ordem de Ser-
viço n.º 1/2010 de 12 de janeiro — Regulamento do Ciclo de Estudos 
Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora e do n.º 2 
do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a seguinte constituição:

Doutor Carlos Alberto Falcão Marques, Professor Catedrático da Uni-
versidade de Évora, por delegação do Diretor do Instituto de Investigação 
e Formação Avançada da Universidade de Évora — Presidente.

Vogais:
Doutora Carla Sofia Carrilho Santarém Semedo, Professora Auxiliar 

da Universidade de Évora;
Doutora Leonor Maria Gonçalves Pacheco Pais, Professora Auxiliar 

da Universidade de Coimbra;
Doutora Maria Filomena Jordão Morais, Professora Auxiliar da Uni-

versidade do Porto;
Doutor Nuno Rebelo dos Santos, Professor Auxiliar da Universidade 

de Évora — Orientador;
Doutor Pedro Miguel Miranda Neves, Professor Auxiliar Convidado 

da Universidade Nova de Lisboa.
21 de janeiro de 2014. — A Diretora, Margarida Cabral.

207557247 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 1516/2014
Por despacho de 30 de outubro de 2013 do reitor da Universidade 

Fernando Pessoa:
Designados, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 110 — 
9 de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento em 
Ciências Sociais, especialidade de Psicologia, requeridas pelo mestre 
Joaquim Filipe Peres de Castro:

Presidente:
Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Universidade Fer-

nando Pessoa.

Vogais:
Doutora Maria Beatriz Rocha -Trindade, professora catedrática da 

Universidade Aberta.
Doutor Floyd Webster Rudmin, professor da Universidade de 

Tromsø.
Doutor Albertino José Ribeiro Gonçalves, professor associado da 

Universidade do Minho.
Doutor Pedro Manuel Rodrigues da Silva Madeira e Gois, professor 

assistente da Universidade do Porto.
Doutor João Cristóvão Ivo Casqueira Cardoso, professor associado 

da Universidade Fernando Pessoa.
Doutor Milton José Penchel Madeira, professor associado da Uni-

versidade Fernando Pessoa.
20 de janeiro de 2014. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.

207557117 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 1687/2014

Mestrado em Antropologia Social e Cultural, 
mestrado em Política Comparada,

 mestrado em Sociologia e doutoramento em Ciências Sociais
Nos termos do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, 

publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos 

Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e do estipulado 
no artigo 5.º do regulamento n.º 504/2009, da Agência de Avaliação e Acredi-
tação do Ensino Superior (A3ES), informa -se que, por iniciativa do Instituto 
de Ciências Sociais, os seguintes ciclos de estudos foram extintos:

1) Mestrado em Antropologia Social e Cultural, submetido à Acredita-
ção Preliminar com o número de processo CEF/0910/04832 e registado 
pela DGES com o número R/B -Ad -12/2008;

2) Mestrado em Política Comparada, submetido à Acreditação Pre-
liminar com o número de processo CEF/0910/04842 e registado pela 
DGES com o número R/B -Cr -142/2008;

3) Mestrado em Sociologia, submetido à Acreditação Preliminar com 
o número de processo CEF/0910/04837 e registado pela DGES com o 
número R/B -Cr -142/2008;

4) Doutoramento em Ciências Sociais submetido à Acreditação Pre-
liminar com o número de processo CEF/0910/04862 e registado pela 
DGES com o número R/B -Ad -13/2008.

A decisão obedeceu aos princípios regulamentares em vigor, tendo a 
proposta de extinção sido aprovada em reunião do conselho científico 
e do conselho pedagógico do Instituto de Ciências Sociais, em 28 de 
junho e 1 de julho, respetivamente. As propostas de extinção foram ainda 
aprovadas em sede de conselho universitário, em 12 de julho de 2013, e 
pelo despacho reitoral número R -53 -2013, de 16 de julho.

As extinções destes ciclos de estudos foram comunicadas à A3ES, 
à Direção -Geral do Ensino Superior e à Direção -Geral de Estatísticas 
da Educação e Ciência,

11 de dezembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Cruz 
Serra.

207555035 

 Despacho n.º 1688/2014

Mestrado em Biologia Celular e Biotecnologia — Mestrado em 
Química Aplicada ao Património Cultural — Mestrado em Quí-

mica Inorgânica Biomédica: Aplicações em Diagnóstico e Terapia
Nos termos do Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Su-

perior, publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, e n.º 230/2009, de 14 
de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro e republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 
de agosto e do estipulado no artigo 5.º do Regulamento n.º 504/2009, 
da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), 
informa -se que, por iniciativa da Faculdade de Ciências, os seguintes 
ciclos de estudos foram extintos:

1 — Mestrado em Biologia Celular e Biotecnologia, submetido à 
Acreditação Preliminar com o número de processo CEF/0910/17632 e 
registado pela DGES com o número R/B -Cr 9/2006;

2 — Mestrado em Química Aplicada ao Património Cultural, subme-
tido à Acreditação Preliminar com o número de processo CEF/0910/17777 
e registado pela DGES com o número R/B -Ad 552/2007;

3 — Mestrado em Química Inorgânica Biomédica: Aplicações em 
Diagnóstico e Terapia, submetido à Acreditação Preliminar com o nú-
mero de processo CEF/0910/17782 e registado pela DGES com o número 
R/B -Ad 749/2007.

A decisão obedeceu aos princípios regulamentares em vigor, tendo as 
propostas de extinção sido aprovadas em reunião do Conselho Científico 
e do Conselho Pedagógico da Faculdade de Ciências, a 22 de maio e 
12 de junho respetivamente. As propostas de extinção foram ainda 
aprovadas em sede de Conselho Universitário, a 12 de julho de 2013 e 
pelo Despacho Reitoral n.º R -55 -2013, de 17 de julho.

As extinções destes ciclos de estudos foram comunicadas à A3ES, à 
Direção Geral do Ensino Superior e à Direção -Geral de Estatísticas da 
Educação e Ciência,

11 de dezembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Cruz 
Serra.

207555043 

 Despacho n.º 1689/2014
Considerando que cabe ao Reitor, nos termos do disposto na alínea o), 

do n.º 1, do artigo 26.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa, aprovar 
os regulamentos necessários ao adequado funcionamento da Universidade;

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 115.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou o Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), a entidade empregadora pú-
blica pode elaborar regulamentos internos do órgão ou serviço contendo 
normas de organização e disciplina do trabalho;
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Considerando também que nos termos do disposto no artigo 132.º do 
RCTFP, compete à entidade empregadora pública definir os horários de tra-
balho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos condicionalismos legais;

Considerando ainda a necessidade de regular o controlo de assiduidade 
e pontualidade dos trabalhadores dos Serviços Centrais da Universidade 
de Lisboa ao seu serviço;

Considerando que o n.º 2 do artigo 115.º e n.º 2 do artigo 132.º es-
tabelecem que a aprovação dos regulamentos internos e a organização 
dos horários de trabalho deve ser precedida da audição da comissão de 
trabalhadores ou, na sua falta, da comissão sindical ou intersindical ou 
dos delegados sindicais, tendo a mesma já sido cumprida;

Face ao exposto, aprovo o regulamento anexo ao presente despacho, 
que deste faz parte integrante.

15 de janeiro de 2014. — O Reitor da Universidade de Lisboa, An-
tónio Cruz Serra.

ANEXO

Regulamento do Período de Funcionamento 
e do Horário de Trabalho 

dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se a todas as pessoas, adiante 
designadas por trabalhadores, que vinculadas por uma relação laboral 
de emprego público, desempenhem funções nos Serviços Centrais da 
Universidade de Lisboa, doravante designados de SCUL.

2 — O presente regulamento pode também ser aplicado, com as ne-
cessárias adaptações, às pessoas que, ao abrigo de acordos celebrados 
pela Reitoria, pelos Serviços Partilhados ou pelo Estádio Universitário 
da Universidade de Lisboa, e nos termos destes, desenvolvam atividades 
de natureza laboral nestes serviços.

3 — O Reitor, sob proposta fundamentada do superior hierárquico, 
pode isentar temporariamente um trabalhador do cumprimento de normas 
do presente regulamento, por razões de interesse público e na medida do 
estritamente necessário.

Artigo 2.º
Comunicação de dados

1 — Os trabalhadores têm o dever de comunicar e de atualizar os seus 
dados pessoais ao Departamento de Recursos Humanos (DRH), sendo-
-lhes garantida a proteção dos seus dados pessoais, nos termos da lei.

2 — Os trabalhadores devem ver ressalvado o direito de atendimento 
individualizado e confidencial, de acompanhamento e de resposta a escla-
recimentos e reclamações.

Artigo 3.º
Acesso aos dados próprios

Cada trabalhador poderá visualizar na plataforma de gestão do sistema 
de informação a situação em que se encontra relativamente ao cumpri-
mento da assiduidade e pontualidade.

Artigo 4.º
Delegação de competências

As competências atribuídas no presente regulamento ao Reitor podem 
ser delegadas num Vice -Reitor, no Administrador, nos Diretores Executi-
vos, no Presidente do Estádio Universitário e no Diretor dos Museus.

CAPÍTULO II
Controlo e gestão da assiduidade

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 5.º
Período de funcionamento e atendimento

1 — O período de funcionamento dos serviços decorre entre as 8 horas 
e as 20 horas, de segunda a sexta -feira.

2 — O período de atendimento ao público decorre entre as 10 horas e 
as 17 horas, o qual deverá ser obrigatoriamente afixado de modo visível 
ao público nos locais de atendimento.

3 — Por despacho reitoral podem ser autorizados outros períodos de 
funcionamento e de atendimento ao público, desde que devidamente 
fundamentados.

Artigo 6.º
Período normal de trabalho

1 — A duração semanal do trabalho é de quarenta horas, distribuída 
de segunda a sexta -feira, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 
anterior.

2 — A duração média de trabalho diária é de oito horas, exceto nos 
casos em que a modalidade de horário de trabalho determine um período 
médio diário menor.

3 — Não podem ser prestadas diariamente mais de nove horas de 
trabalho, nem de cinco horas de trabalho consecutivo, sem prejuízo 
do disposto no artigo 12.º, e em casos excecionais como reuniões de 
trabalho, execução de trabalhos urgentes e outros de estrita necessidade 
de serviço, determinados pelo responsável do respetivo serviço.

4 — O período normal de trabalho é interrompido obrigatoriamente 
por um intervalo de descanso de duração não inferior a uma hora nem 
superior a duas, sem prejuízo do previsto para a jornada contínua.

5 — O período de referência para contabilização e compensação do 
horário de trabalho dos trabalhadores abrangidos pelo presente regu-
lamento, é mensal.

Artigo 7.º
Deveres de assiduidade e de pontualidade

1 — Os trabalhadores devem comparecer assiduamente ao serviço e 
cumprir o horário que lhe esteja adstrito resultante do presente Regula-
mento, não podendo ausentar -se nos períodos de presença obrigatória, 
salvo nos termos e pelo tempo autorizado pelo respetivo superior hie-
rárquico, sob pena de marcação de falta, de acordo com a legislação 
aplicável.

2 — Consideram -se compreendidas no tempo de trabalho, as inter-
rupções ocasionais no período de trabalho diário, quer as inerentes à 
satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador quer as 
resultantes do consentimento do serviço.

Artigo 8.º
Controlo da assiduidade e pontualidade

1 — O cumprimento dos deveres de assiduidade e de pontualidade, 
bem como do período normal de trabalho, é verificado por registo em 
sistema automático.

2 — Cada trabalhador deverá diariamente efetuar quatro marcações de 
ponto, duas para o período da manhã e duas para o período da tarde.

3 — Os dirigentes dos SCUL estão isentos da marcação de ponto.
4 — A falta de marcação de ponto, faz presumir a ausência do tra-

balhador no serviço, devendo ser justificada nos termos da legislação 
aplicável.

5 — Compete ao DRH efetuar o controlo da assiduidade e da pon-
tualidade.

SECÇÃO II

Horário de trabalho

Artigo 9.º
Modalidades de horário

1 — São adotadas as seguintes modalidades de horário de trabalho:
a) Horário flexível;
b) Horário rígido;
c) Jornada contínua;
d) Horário Desfasado;
e) Isenção de horário.

2 — A modalidade de horário de trabalho adotada como referência 
é a de horário flexível.

3 — Podem, desde que devidamente autorizadas pelo Reitor, ouvido 
o superior hierárquico, nos termos das disposições legais em vigor, em 
função da natureza das atividades desenvolvidas, ou a requerimento 
dos interessados, ser aplicadas as restantes modalidades previstas no 
presente artigo.
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4 — A alteração de modalidade de trabalho, relativa ao trabalhador, 
produz efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da autorização 
do pedido.

5 — A adoção da modalidade de horário desfasado e horário rígido 
carece de fundamentação por parte do responsável do respetivo serviço, 
bem como da aceitação do trabalhador.

6 — O mapa de horário de trabalho deve ser afixado em lugar bem 
visível.

Artigo 10.º
Horário flexível

1 — Na modalidade de horário flexível é permitido aos trabalhado-
res gerir o seu tempo de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de 
saída, desde que sejam observados os períodos de presença obrigatória, 
designados por plataformas fixas.

2 — As plataformas fixas são as seguintes:
i) de manhã — das 10 horas às 12 horas e 30 minutos;
ii) de tarde — das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.

3 — Em casos devidamente justificados, o Reitor poderá, por proposta 
dos responsáveis dos vários serviços, definir plataformas fixas distintas 
das previstas no número anterior, de acordo com as normas vigentes.

4 — A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas, devendo verificar -se no período com-
preendido entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e 30 minutos.

5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º deste regulamento:
a) O não cumprimento das plataformas fixas não é compensável, 

exceto se devidamente autorizado pelo respetivo superior hierárquico, 
nos termos do n.º 10 do presente artigo;

b) A ausência, ainda que parcial, a um período de presença obrigatória, 
determina a necessidade de justificação.

6 — O saldo diário dos débitos e créditos individuais é transportado 
para o dia seguinte, até ao termo de cada período mensal.

7 — A compensação é feita mediante o alargamento ou redução do 
período de trabalho diário, respeitando os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 6.º

8 — Se, apesar da compensação a que se refere o número anterior 
for apurado um débito de horas no final do mês e desde que este não 
ultrapasse oito horas, nem constitua uma situação de reincidência ocor-
rida no mesmo ano civil, a compensação poderá ser efetuada no mês 
seguinte.

9 — No caso do disposto no número anterior, se no termo do mês 
em que é efetuada a compensação o trabalhador ainda se encontrar 
com saldo negativo será marcada uma falta a justificar nos termos 
legais aplicáveis, exceto relativamente a trabalhadores com defici-
ência, que têm sempre direito a transportar para o mês seguinte um 
débito até dez horas.

10 — Sempre que o trabalhador tenha excedido o número de horas 
obrigatório de trabalho mensal, o saldo apurado no termo de cada mês, 
que não seja considerado como trabalho extraordinário, é transferido 
automaticamente para o mês seguinte, num máximo de oito horas, exceto 
relativamente a trabalhadores com deficiência, que têm sempre direito 
a transportar para o mês seguinte um crédito até dez horas.

11 — A ausência parcial ou por inteiro num dia de trabalho, sem 
autorização prévia dá origem à marcação de meio dia ou de um dia de 
falta, respetivamente, a justificar nos termos legais aplicáveis, ainda que 
se mostre cumprido, no mês, o número de horas legalmente exigido.

12 — A flexibilidade nas plataformas móveis é efetuada sem prejuízo 
de estar assegurado o normal funcionamento dos serviços.

13 — O regime de horário flexível não dispensa os trabalhadores 
de comparecer às reuniões de trabalho em que estejam integrados ou 
para que sejam convocados, dentro do período normal de atividade dos 
serviços, nem o respeito por escalas que venham a ser estabelecidas para 
satisfazer especiais exigências de serviço, nomeadamente relacionadas 
com o atendimento ao público.

Artigo 11.º
Horário rígido

1 — Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal do trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas de 
entrada e de saída fixas, separados por um intervalo de descanso.

2 — O horário rígido é o seguinte:
Período da manhã: das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 mi-

nutos;
Período da tarde: das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 mi-

nutos.

3 — Os atrasos até quinze minutos no início do período da manhã e 
até quinze minutos no início do período da tarde estão sujeitos a com-
pensação dentro do período de referência estabelecido.

4 — Os atrasos superiores a quinze minutos dão origem à marcação 
de falta, a justificar nos termos legais aplicáveis.

5 — Sempre que por decisão do respetivo superior hierárquico, o traba-
lhador preste, num dado dia, trabalho para além do seu período de trabalho 
diário, estas horas de trabalho em excesso, caso não sejam remuneradas 
como trabalho extraordinário, podem ser compensadas na redução do 
período de trabalho em um outro ou mais dias dentro do respetivo período 
de referência.

Artigo 12.º
Jornada contínua

1 — A modalidade de horário de jornada contínua consiste na presta-
ção ininterrupta de trabalho, excetuando um único período de descanso 
não superior a trinta minutos, que para todos os efeitos, se considera 
tempo de trabalho.

2 — O regime de jornada contínua determina a redução do período 
normal de trabalho diário em uma hora, e pode ser adotada nos casos 
previstos na lei, tendo em atenção as necessidades específicas do fun-
cionamento do serviço.

3 — O trabalhador que se encontre nesta modalidade tem uma 
tolerância de entrada ou antecipação de saída até quinze minutos, 
sendo permitida a compensação dentro do período de referência es-
tabelecido.

4 — Os atrasos superiores a quinze minutos dão origem à marcação 
de falta, a justificar nos termos legais aplicáveis.

5 — Sempre que um trabalhador que beneficie desta modalidade de 
horário preste, por decisão do superior hierárquico, mais horas do que 
as definidas para o seu horário, e caso não sejam remuneradas como 
trabalho extraordinário, o tempo que ultrapasse este limite, pode ser 
compensado na redução do período de trabalho em um outro ou mais 
dias dentro do respetivo período de referência.

Artigo 13.º
Horário Desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado o 
período normal de trabalho diário, permite estabelecer, serviço a serviço 
ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e sem possibilidade 
de opção, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

2 — Havendo conveniência de serviço é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos serviços em que, pela natureza 
das suas funções, seja necessária uma assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O trabalhador que se encontre nesta modalidade tem uma tolerân-
cia de entrada ou antecipação de saída até quinze minutos, sendo permi-
tida a compensação dentro do período de referência estabelecido.

4 — Os atrasos superiores a quinze minutos dão origem à marcação 
de falta, a justificar nos termos legais aplicáveis.

5 — Sempre que por decisão do respetivo superior hierárquico o 
trabalhador preste, num dado dia, trabalho para além do seu período 
de trabalho diário, estas horas de trabalho em excesso, caso não sejam 
remuneradas como trabalho extraordinário, podem ser compensadas 
na redução do período de trabalho em um outro ou mais dias dentro do 
respetivo período de referência.

Artigo 14.º
Isenção de horário

1 — Esta modalidade de horário apenas se aplica aos casos previstos 
na lei ou em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

2 — Os trabalhadores que beneficiem desta modalidade de horário 
estão obrigados ao cumprimento do número de horas semanais legal-
mente fixado.

Artigo 15.º
Trabalho extraordinário

1 — Só pode ser prestado trabalho extraordinário mediante auto-
rização do Reitor ou de dirigente em quem tenha sido delegada tal 
competência, e nos termos fixados na lei.

2 — Para efeitos do número anterior a realização de trabalho extra-
ordinário deve ser solicitada com uma antecedência mínima de vinte e 
quatro horas pelo responsável do serviço.

3 — A fim de ser possível contabilizar as horas prestadas em trabalho 
extraordinário, o trabalhador deve enviar o respetivo formulário, devi-
damente preenchido, ao DRH.

4 — A autorização deve ser sempre enviada ao serviço responsável 
pelo controlo da assiduidade, com indicação nominal dos trabalhadores 
autorizados.
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5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do presente artigo, não são 
considerados períodos de trabalho extraordinário inferiores à primeira 
hora de trabalho prestada para além do período diário de trabalho.

Artigo 16.º
Dispensa de Serviço

1 — Aos trabalhadores pode ser concedida, em cada mês, uma dis-
pensa de serviço de meio dia, de compensação obrigatória, que poderá 
ser gozada por inteiro ou fracionada, num máximo de duas vezes, desde 
que não afete o regular funcionamento dos serviços, mediante parecer 
favorável do superior hierárquico.

2 — As compensações previstas no número anterior, correspondentes a 
quatro horas e três horas e trinta minutos, consoante o período normal de 
trabalho diário seja de oito horas ou sete horas, respetivamente, devem ocor-
rer no próprio mês ou no mês imediatamente a seguir ao gozo da dispensa.

3 — No dia de gozo da dispensa não há possibilidade de acumular a 
mesma com férias, tolerância ou créditos acumulados.

4 — As dispensas de serviço bem como as tolerâncias de ponto são 
consideradas prestação de serviço efetivo para todos os efeitos legais.

Artigo 17.º
Dispensa de marcação de ponto

O Reitor pode, através de despacho nominal, dispensar da marcação 
do ponto os trabalhadores cujas funções o recomendem e a natureza do 
serviço o justifique.

Artigo 18.º
Forma de justificação das faltas e do incumprimento do horário

1 — Todas as faltas e incumprimentos deverão ser justificados dire-
tamente na respetiva plataforma de gestão e controlo da assiduidade ou, 
para os trabalhadores que não tenham acesso, através do preenchimento 
de formulário próprio a enviar ao DRH, acompanhadas dos documentos 
legalmente previstos consoante a natureza da ausência, e dentro dos 
prazos estabelecidos na legislação aplicável.

2 — As justificações terão de ser validadas pelo superior hierárquico 
do trabalhador.

3 — A ausência do trabalhador do local de trabalho, depois de re-
gistada a entrada, carece de justificação do responsável do serviço e só 
é possível por razões de serviço no exterior ou em casos excecionais 
devidamente fundamentados.

SECÇÃO III

Férias
Artigo 19.º
Marcação

1 — A marcação das férias é da responsabilidade de cada trabalhador 
em comum acordo com o superior hierárquico, e deve ser preenchida 
diretamente na plataforma de gestão da assiduidade até ao dia 31 de 
março de cada ano ou, no caso de a marcação de férias incluir uma data 
anterior, até cinco dias úteis antes do seu início.

2 — No caso dos trabalhadores sem acesso à plataforma de gestão da 
assiduidade, a marcação de férias deve ser preenchida em formulário 
próprio para o DRH, no prazo referido no número anterior.

3 — As alterações que venham a ocorrer devem ser comunicadas ao 
DRH, com parecer favorável do superior hierárquico, até cinco dias 
antes do início do novo período.

Artigo 20.º
Mapa

O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de fé-
rias de cada trabalhador, deve ser elaborado até ao dia 15 de abril de cada 
ano e afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 de outubro.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste regulamento 
aplica -se o disposto no regime legal aplicável ao contrato de trabalho 
em funções públicas.

Artigo 22.º

Dúvidas

As dúvidas resultantes da aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por despacho do Reitor.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente regulamento revoga todas as anteriores disposições que 
regulem sobre a matéria nele definida e entra em vigor no primeiro dia 
do mês seguinte ao da publicação no Diário da República.
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 Despacho n.º 1690/2014
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º do Regime 

Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do artigo 22.º dos Estatutos da 
Universidade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo despacho norma-
tivo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013, o reitor da Universidade de 
Lisboa é o órgão superior de governo, de direção e de representação 
externa da respetiva instituição;

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES e do 
n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da ULisboa, o reitor pode, nos termos 
da lei, atribuir ou delegar competências nos presidentes e diretores das 
escolas da ULisboa;

Considerando a necessidade de uma gestão eficiente concernente à 
mobilidade de estudantes, docentes e não docentes no âmbito do pro-
grama Erasmus, dada a extensão e multiplicidade de acordos bilaterais 
que este programa envolve;

Nos termos da legislação aplicável em vigor:
1 — Delego, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 35.º a 

41.º do Código do Procedimento Administrativo, no Prof. Doutor João 
Luís Correia Duque, presidente do Instituto Superior de Economia e 
Gestão, a competência para a assinatura em representação da Univer-
sidade de Lisboa, carta Erasmus 385651—IC—1—2013—1—PT—
ERASMUS -EUC—1, Erasmus ID code: P LISBOA109, dos acordos 
interinstitucionais no âmbito do Programa Erasmus + para o ano letivo 
de 2014 -2015, nas quais seja outorgante a Universidade de Lisboa, desde 
que cubram apenas as áreas de competência académica e científica do 
Instituto Superior de Economia e Gestão.

2 — De todos os acordos interinstitucionais Erasmus, subscritos ao 
abrigo do presente despacho, deverá ser enviada cópia para o Núcleo 
de Mobilidade do Gabinete de Relações Externas e Internacionais dos 
Serviços Centrais da Universidade de Lisboa.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados ao abrigo do 
presente despacho, desde 26 de julho de 2013.

20 de janeiro de 2014. — O Reitor, António Cruz Serra.
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 Despacho n.º 1691/2014
Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 85.º do Regime Ju-

rídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, e artigo 22.º dos Estatutos da Uni-
versidade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, o Reitor da Universidade de Lisboa é 
o órgão superior de governo, de direção e de representação externa da 
respetiva instituição;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES, e do 
n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da ULisboa, o Reitor pode, nos termos 
da lei, atribuir ou delegar competências nos Presidentes e Diretores das 
Escolas da ULisboa;

Considerando a necessidade de uma gestão eficiente concernente à 
mobilidade de estudantes, docentes e não docentes no âmbito do pro-
grama “Erasmus”, dada a extensão e multiplicidade de acordos bilaterais 
que este programa envolve;

Nos termos da legislação aplicável em vigor;
1 — Delego, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 35.º a 

41.º do Código do Procedimento Administrativo, no Professor Doutor 
José Manuel Pinto Paixão, Diretor da Faculdade de Ciências, a compe-
tência para a assinatura em representação da Universidade de Lisboa, 
carta Erasmus 385651—IC—1—2013—1—PT—ERASMUS -EUC -1, 
Erasmus ID code: P LISBOA109, dos Acordos Interinstitucionais 
no âmbito do Programa Erasmus + para o ano letivo 2014/15, nas 




